
 
 

 
 

COMUNICADO Nº: 009/2025              Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

Assunto: Comunicação de Acidentes de Trabalho – CAT. 

 

 
 

Prezados Gestores, 

O Departamento de Recursos Humanos e Previdência – DRH, no exercício 

de sua atribuição de exercer a coordenação e gestão das atividades de administração 

de recursos humanos e previdência, conforme previsto no art. 25, inc. I, da Lei nº 

21.352/2023, bem como nas disposições contidas no art. 13, do Decreto nº 3.888/2020 

e de suas atribuições regimentais, previsto na Resolução n.º SEAP n.º 8.459/2020, 

considerando: 

 

C O M U N I C A: 

 

 A pedido da Departamento de Saúde do Servidor – DSS, através da Divisão de 

Saúde Ocupacional - DSO, encaminhamos para conhecimento o Fluxo padrão de 

Informações e Documentos destinado ao registro da Comunicação de Acidente de 

Trabalho – CAT (RGPS e RPPS), bem como, manual detalhado de inclusão da 

Comunicação de Acidentes de Trabalho – CAT no módulo SST/Meta4, ambos seguem 

anexos ao presente comunicado. 

 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS 

 Dúvidas e esclarecimentos devem ser direcionados à Divisão de Saúde 

Ocupacional - DSO/SEAP, através do e-mail dso.dss@seap.pr.gov.br ou telefone (41) 

3313-6492. 
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